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Discussão Pública'e da 'Proposta Final de Alteração do Plano de Urbanização da Barrosa'

1. Antecedentes

a) lnício do procedimento - em 17 de dezembro de 2018 a câmara Municipal deliberou a abertura do

procedimento de alteração do Plano de Urbanização da barrosa (PUB), de acordo com os termos de

referência expostos na lnformação n.e 40/OMUA/2018;

Participação preventiva - decorreu durante 15 dias úteis (entre 29 de.ianeiro e 18 de fevereiro de

2019), após a publicâção do Aviso n.e 1450/2019 no Diário da República, 23 série, de 24 de janeiro;

parecer ccDR-N - em 24 de abril de 2019 a ccDR-N emitiu parecer favorável à proposta de alteração

do PUB, aprovada nâ Reunião de Câmara dê 18 de março de 2019
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d) Discussão Pública - em 06 de maio de 2019, com base na lnformação n.e 6/DPRU/2019, a Câmara

Municipal deliberou a abertura de um período de 20 dias para discussão pública da proposta de

alteração do PUB.

2. Discussão pública

Durante 20 dias úteis, entre 11 de junho e 11 de julho de 2019, a proposta de alteração do puB foi

submetida a discussão pública, atrãvés do Aviso n.e 9869/2019, publicado no DR, lt série, n.e 109, de 06 de

junho de 2019.

Nesse período foram recolhidas duas pãrticipações (relativas à mesma pretensão e requerente), não

enquadráveis no presente procedimento de âlteração do puB, pelo que não influenciaram a proposta de

alteração submetida a discussão pública.

Este processo encontra-5e descrito no Relatório de Ponderação dâs Participaçôes Recebidãs no período de

Discussão Pública (â divulgar na comunicação sociâ|, na plataforma colaborativa de gestão territoriâl e no

respetivo sítio na internet, de acordo com o n.9 6 do art.g 89.e do R IGT).

3. Proposta Final

A proposta de alteração do PUB corresponde à necessidade de garantir a efetiva concretização da estrutura

viária prevista, âdequando este instrumento à necessária capacidade de adaptação às circunstâncias

urbanísticas e às dinâmicas territoriais sem, contudo, contrariar o modelo territorial preconizado. Neste

sentido, entende-se como fundamental garantir ao nível do regulamento, uma das peças fundamentâis do

plano, que a estrutura viária prevista (sistema viário principal e secundário programado) possa ser adaptadâ

e ajustada em função da solução urbanística que a Câmara Municipal venha a definir. Assim, esta alteração

visa estabelecer que a rede viária programadâ, e que consta da carta de zonamento, passa a ser fixada e

entendida como indicativa e não exaustiva, devendo servir de traçado de base para a sua execução.

A proposta de alteração com o objetivo de capacitar o artigo 43.e do regulamento do puB de redação que

possibilite alterações ao traçado da rede viária, assinalada na prânta de zonamento, por reconhecida

impossibilidade ou inconveniência de adoção da diretriz estabelecida, desde que se garanta um trâçado

alternativo que sirva os mesmos objetivos e funçóes.
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Assim, é proposta a seguinte redação para o Artigo 43e do PUB (texto adicional a negrito):

*CAPITULO VII . CIRCULAÇÃO E ESTACIONAMENTO

SECÇÃOI-REDEVIÁRIA

Artigo 43' - Âmbito e objetivos

O traçado da rede viária, assinalado na planta de zonamento, conesponde a vias já existentes ou a

espaços-canais para as novas vias a construir.

Estas vias visam não só a necessária circulaçao automóvel e pedonal, mas também a estruturação

da iírea do plano, pelo que a sua implementaçâo deve aíicular o projeto virírio com o deseúo

urbano e ou paisagístico das faixas marginais, podendo ser alteradas por reconhecida

impossibilidade ou inconyeniênciâ de adoção da diretriz estâbelecidâ, desde qüe se gârâtrta

um traçado slternâtiyo qu€ sirva os mesmos objetivos e funções."

4. Proposta de deliberação

Pela Divisão Municipal de Planeamento e Reabilitação urbãna

A técnica

B"acÃ84
(Paula Ramos)

Em anexo:
- Relatóíio de Ponderação das Participaçôes Recebidas no Período de Discussão Públicã;

- Proposta de Aviso a divulgar nâ comunicação tociel;
- Projeto de Alteração ao Regulamento do Plano de Urbanização da Barrosa;

- Proposta deAviso a publicar em Oiário de República.

6A»A

Nos termos previstos no RJIGT, propõe-se que a Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia, em reunião

pública, delibere:

a) Aprovar e divulgar o'Relatório de Ponderação das Participações Recebidas no Período de Discussão

Pública da Proposta de Alteração do Plano de Urbanização da Barrosa';

b) Aprovâr a 'Proposta Final de Alterâção do Plano de Urbanização da Barrosa';

c) Enviar a 'Proposta Final de Alteração do Plano de Urbanização da Barrosa' para aprovação da

Assembleia Municipal;

d) Publicar em Diário dã República, enviar para depósito na Direção Geral do Território e divulgar a

'Alteração do Regulamento ao Plano de Urbanização dâ Barrosa'.

ADós aorovacão da proposta pela Assembleia Municipal, a respetiva certidão deverá ser remetida à DMUA

para acompanhar a publicação e depósito anteriormente reÍeridos.
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1. ATTERAçÃO DO PTANO DE URBANTZAçÃO DA BARROSA

1.1 Antecedentes

A Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia deliberou, em 17 de dezembro de 2018, iniciar o procedimento de
alteração do Plano de Urbanização da Barrosa (PuB), nos termos da lnformação n.e 40/DMUA/2018.

Através da publicação do Aviso n.e 1.45O120L9 no Diário da República, 2r série, de 24 de janeiro, foi
divulgada a respetiva deliberação dã câmara Municipal, tendo decorrido um período de participação
preventiva entre 29 de janeiro e 18 de fevereiro de 20L9.

Por deliberação de 18 de março de 2019, a Câmara Municipal aprovou, nos termos da lnformação n.e

3/DPRU/2019, a proposta de Alteração do PUB e o respetivo envio à CCDR-N para emissão de parecer (o

qual, datado de 24 de abril de 2019, foifavorável).

Em 06 de maio de 2019, com base na lnformação n.e 6/DPRU/2019, foi deliberada a abertuÍa do período de

discussão pública (20 dias úteis).

1.2 Proposta de Alteração

A proposta de alteração do PUB corre5ponde à necessidade de garantir a efetiva concretização da estrutura

viária prevista, adequando este instrumento à necessária capacidade de adaptação às circunstâncias

urbanísticas e às dinâmicas territoriais sem, contudo, contrariar o modelo territorial preconizado.

Neste sentido, entende-se como fundamental garantir ao nÍvel do regulamento, uma das peças

fundamentais do plano, que a estrutura viária prevista (sistema viário principal e secundário programado)

possa ser adaptadâ e ajustada em função da solução urbanística que a Câmara Municipal venhâ a definir.

Assim, esta alteração visa estabelecer que a rede viária programãda, e que consta da carta de zonamento,
passa a ser fixada e entendida como indicativa e não exaustiva, devendo servir de traçado de base para a

sua execução.

A proposta de alterâção tem como ob.ietivo capacitar o artigo 43.e do regulamento do PUB de redação que

possibilite alterações ao traçado da rede viária, assinalado na planta de zonamento, por reconhecida

impossibilidade ou inconveniência de adoçâo da diretriz estabelecida, desde que se garanta um traçado
alternativo que sirva os mesmos objetivos e funções.

2. DTSCUSSÃO PÚBUCA

2.1 Publicação e divulgação

A abertura da discussão pública da proposta de PUB foi publicada atrâvés do Aviso n.e 9869/2019 no Diário
da República n.e 109, de 06 de.iunho de 2019, e divulgada nos seguintes locais: átrio dos Paços do Concelho
e da Gaiurb, páginas eletrónicas do município (www.cm-paia.pt e www.saiurb.ot), Boletim Municipal
Digital, PlataÍorma Colaborativa de Gestão Territoriâl e comunicação social !ornal O Gorense).

De acordo com o deliberado, o período de discussâo pública iniciou-se âo 5e dia após publicação do
respetivo Aviso em DR e decorreu durante 20 dias úteis, ou seja, entre L1 de junho e 11 de .iulho de 2019.
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Durante esse prazo os elementos relativos ao processo estiveram disponíveis para consulta na Direção
Municipal de Urbanismo e Ambiente (DMUA) e nas páginas eletrónicas do município.

No mesmo período, e nos locãis anteriormente mencionados, foi disponibilizado um impresso próprio para

a apresentação de reclamações, observações ou sugestões, para entrega nos balcões de atendimento da

Gaiurb EM ou envio atrâvés de correio registado.

2.2 Análise e Ponderação das participações

Estas referem-se à mesma pretensão, do mesmo requerente, tendo a segunda o texto mais desenvolvido e

considerando-se este para a presente análise:

- a pretensão refere-se à intenção de alterar o traçado de uma via proposta no Plano, como'sistema viário
secundário - estruturante programado', no terreno identificado;

- a alteração introduzida no Regulamento, objeto de discussão pública, vem permitir que as vias propostas

na Planta de Zonamento possam "ser alterâdas por reconhecida impossibilidâde ou inconveniência de

adoção da diretriz estabelecida, desde que se gâranta um traçado alternativo que sirva os mesmos

objetivos e funções";

- como tâ|, a pretensão em apreço poderá ter enquadramento no artigo 43e, alterado, no âmbito da

execução do Plano, caso o Município assim o considere em sede de gestão urbanística;

- a pretensão visa eliminar um traçado da Planta de Zonamento, o que corresponderia a um alteração do
Plano não abrangida pelo presente procedimento que se cinge a uma alteração na redação do artigo 43e do

respetivo Regulamento;

- em síntese, a pretensão .

2.3 Conclusão

Fãce aos Resultados do processo de discussão pública, conclui-se que se mantém a Proposta de Alteração
do PU da Barrosa apresentada anteriormente.

No âmbito da discussão pública da proposta de alteração do PUB foram recebidas duas participações (req.

102671L9 e t2797 / 19), registadas no processo interno n.e 3527179.
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3. ANEXOS

3.1 Avisos relativos ao pêríodo de discussão pública

Boletim Municipal, n.e 103, môio 2019 D;ário dâ Repúblice, n.l 109,06.06.2019
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Reiãtóno de Ponderação das Pânjcipações Recebidas no Periodo de Discussão púb1lcà . t,rtho2019
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ALTTRAçÂO DO PLANO DE I.]RBAN]ZAçÃO DA BAIIRO5A

3.2 Ficha de participação

Gcei'Jrà - ,rr-.'..r '

ALTERAçÃo Do PLANo DE URBA IzAçÂo OA BÂRRosÂ

neSirlo n.e __
Data / / )ot9

ld.ntmc.Éo

Nome/ Êntidâde

C&igo Pon.l _ Localldade

Íeleíone e-meil NIF

PàÍticipàção

Planta dê Locàli!âção? 5M NÀo

!!!r!!$l!rrl!rt!! !u

Data _/ _ / 2019 Aisinatura

1
Relalório de Ponderação dar Pànicipâçôes Recebidâs no pêriodo clê Drscussão publl.á . julho2019
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Alteração do Plano de Urbanização da Barrosa

Relatório de Ponderação das PaÍticipaçóes Recebidas

Na sequência da discussáo pública da pÍoposta de alteração do Plano de Urbanização da

Berrosa, realizada entre I 1 de junho e I 1 de lulho de 2019, torna-se público, em cumprimento

do disposto no n.o 6 do artigo 89." do Decreto-Lei n.'80/2015 de 14 de maio, que a Câmara

Municipal, em reuniâo pública de .. deliberou aprovar o RelatóÍio de

Ponderaçâo das ParticipaÇões Recebidas e que este se encontra disponível nas páginas

eletrónicas do municipio (www.cm-qaia.ot e www.oaiurb.ot).

. ... . - O Presidente da Càmara, Eduardo vltor Rodrigues
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PROJETO DE ALTERAçÃO AO REGULAMENTO DO PLANO DE URBANIZAçÃO DA BARROSA

ARTIGO 19 - ALTERAçÃO AO REGULAMENTO DO PLANO DE URBANIZAÇÂO DA BARROSA

O artigo 43.s do Regulamento do Plano de Urbanizâção da Barrosa passa a ter a seguinte redação:

"ART|GO 43.e - (...)

O traçado da rede viária, assinalãdo na planta de zonamento, corresponde a vias já existentes ou a

espaços-canais para as novas vias a construir.

Estãs vias visam não só a necessária circulação automóvel e pedonal, mas também a estruturação da

área do plano, pelo que a sua implementação deve articular o projeto viário com o desenho urbano

e ou paisagístico dâs faixas marginais, podendo ser alteradas por reconhecida impossibilidade ou

inconveniência de adoção da diretriz estabelecida, desde que se garanta um traçado âlternativo que

sirva os mesmos objetivos e funções."

ARTIGO 29 - ENTRADA EM VIGOR

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao dâ sua publicação.

2



íIIiUNICíPIO DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso

AlteÍação do Plano de Urbanização da Barrosa

Torna-se público que, sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia Municipal de

Vila Nova de Gaia aprovou, em ........................, a alteraçâo do Plano de Urbanização da

Barrosa, que incide sobre o Regulamento.

Assim, nos termos e para efeitos do disposto no artigo '191.o do Dêcreto-Lei n." 80/2015

de 14 de maio, publicam-se a deliberaÇâo da Assembleia Municipal e o artigo alterado.

... - O Presidente da Cámara Municipal, Eduardo Vítor Rodrigues.


